
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OFÍCIO Nº 280/2026/GP/CMC           

                                                                     Cuiabá-MT, 02 de abril de 2026. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida Sanção, 

o Projeto de Lei Complementar, aprovado nesta Casa de Leis, abaixo 

especificado: 

 

Projeto de Lei Complementar de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL que: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 436, DE 3 DE 

OUTUBRO DE 2017, PARA POSSIBILITAR O PAGAMENTO DE 

GRATIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA A SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO EXCLUSIVAMENTE EM COMISSÃO E 

REFORMAR O CONSELHO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL; 

E A LEI COMPLEMENTAR N.º 555, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025, 

PARA DISPOR SOBRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR 

ANIMAL”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 
 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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